
TERMO ADITIVO

 

2º Termo Aditivo ao Convênio nº 01095/2020, firmado em
31/03/2020, entre o Estado de São Paulo, por intermédio
da Secretaria de Estado da Saúde, e o Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São
Paulo - HCFMUSP, com a interveniência da Fundação
Faculdade de Medicina - FFM.

PROCESSO: SES-PRC-2020/14809

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188, São Paulo – Capital, neste ato, representada pelo seu Secretário, Jeancarlo Gorinchteyn,
brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.º 17.321.176, CPF nº. 111.746.368-07, doravante denominado CONVENENTE e do outro
lado o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – HCFMUSP, criado pelo Decreto-Lei
nº 13.192, de 19 de janeiro de 1943, transformado em Autarquia de Regime Especial pela Lei Complementar nº 1.160, de 9 de
dezembro de 2011, e com regulamento aprovado pelo Decreto nº 59.824, de 26 de novembro de 2013, com sede à Av. Dr. Enéas de
Carvalho Aguiar, nº 255, São Paulo, Capital, CNPJ nº 60.448.040/0001-22, neste ato, representado pelo seu Superintendente,
ANTONIO JOSÉ RODRIGUES PEREIRA, portador do RG nº 11.813.671-SSP/SP, CPF nº 106.527.498-01, doravante denominado
CONVENIADA, com a interveniência da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA –  FFM, CNPJ nº 56.577.059/0001-00, com sede à Av.
Rebouças, nº 381, São Paulo, Capital, neste ato representada por seu Diretor Geral, FLAVIO FAVA DE MORAES, portador do RG nº
2.218.894-0 e CPF nº 004.953.448-34, doravante denominada INTERVENIENTE, com fundamento nos artigos 196 a 200 da Constituição
Federal, na Constituição Estadual, em especial nos seus artigos 218 e seguintes; nas Leis federais nos .8.080/90, 8142/90 e
8.666/1993; no Decreto estadual nº 59.215/2013, e  demais  disposições  legais  e  regulamentares  aplicáveis  à espécie, RESOLVEM
celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto, mediante conjugação de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento do
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde, prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de
recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio, para aquisição de material de consumo, medicamentos, recursos humanos e
prestação de serviços, para a continuidade da operação de atendimento a pacientes com diagnóstico suspeito e/ou confirmado de
doença por Coronavírus (COVID-19), com o objetivo de manter a operação de 150 (cento e cinquenta) leitos de Unidade de Terapia
Intensiva – UTI e 200 (duzentos) leitos de Unidade de Internação - UI do Instituto Central do Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo – IC do HCFMUSP, conforme novo Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Termo Aditivo serão destinados recursos financeiros à INTERVENIENTE no montante de R$ 46.422.000,00
(Quarenta e Seis Milhões, Quatrocentos e Vinte e Dois Mil Reais), em parcelas, conforme cronograma de desembolso estabelecido no
Plano de Trabalho, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196

Programa de Trabalho: 10.302.6213.0000

Natureza de despesa: 335043 - Subvenções Sociais (Custeio - 3º Setor)

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A INTERVENIENTE se compromete a manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados exclusivamente no
cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil – Banco: 001 Agência: 01897 Conta: 00205941x.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas,
pagamento de dívidas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos, e de consultoria.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não
forem empregados em sua finalidade.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da INTERVENIENTE junto ao
CADIN ESTADUAL. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão
suspensos, nos termos do artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
 
A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto:
I. Avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da CONVENIADA e os resultados alcançados na execução do objeto do
convênio, e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;
II. Elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;
III. Monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela CONVENIADA e pela INTERVENIENTE;
IV. Analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos;
V. Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a
finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
VI. Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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A prestação de contas dos recursos recebidos da CONVENENTE deverá ser apresentada, pela INTERVENIENTE, com a anuência da
CONVENIADA, observadas as normas e instruções técnicas expedidas e os formulários padronizados pelos órgãos da Secretaria e
pelo Tribunal de Contas do Estado, e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:
I. Quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;
II. Relação dos pagamentos efetuados;
III. Relação de bens adquiridos;
IV. Conciliação de saldo bancário;
V. Cópia do extrato bancário da conta específica;
VI. Relatório de atendimento contendo o comparativo entre as metas pactuadas e as metas realizadas.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à INTERVENIENTE será efetuada por meio da apresentação
de prestações de contas parciais e final. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas mensalmente à CONVENENTE até o 15º (décimo
quinto) dia do mês subsequente, acompanhado de:
I. Relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho;
II. Relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos
comprovantes de realização das despesas.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o § 2º desta cláusula será encaminhada pela INTERVENIENTE, com a
anuência da CONVENIADA à CONVENENTE, e sua aprovação constituirá requisito necessário para a transferência das parcelas
subsequentes.
 
PARÁGRAFO QUARTO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período alusivo às atividades realizadas
pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do
presente ajuste.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA e à INTERVENIENTE eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta
comunicação.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da
vigência do convênio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela CONVENENTE.
 
PARAGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos,
corrigidos monetariamente.
 
PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta “C”:
TESOURO: Banco 001/Agencia: 1897 X/Conta Corrente 00009.401-3
FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X/Conta Corrente 100 919-2.
 
PARÁGRAFO NONO – O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida pela
CONVENENTE.
 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 1095/2020 não alterados por este instrumento.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Este instrumento será publicado, por extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua
assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir as questões oriundas da execução deste Instrumento.

 

E por estarem as partes justas e acordadas firmam o presente termo.

 

Documento assinado digitalmente em 02/10/2020 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

Digital Nome Organização Cargo

VÂNIA SOARES DE AZEVEDO TARDELLI DRS I - SÃO PAULO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III

OSMAR MIKIO MORIWAKI CRS - COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE COORDENADOR DE SAÚDE

JEANCARLO GORINCHTEYN SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO DE ESTADO

ANTONIO JOSÉ RODRIGUES PEREIRA HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP SUPERINTENDENTE

FLAVIO FAVA DE MORAES FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA DIRETOR GERAL
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